
O ar. Seoretario (Adriano Machado) : -No ultimo dia 
de sessIo, antes do adiamento, foram apresentados diver- 
sos requerimentos que não tiveram destino por causa do 
adiamento da camara. 

Os srs. deputados que quizerem que estes requerimentos 
tenham seguimento hão de ter a bondade de o participar 
ti mesa. 

O sr. Presidente do Conselho de Ministros (Mar- 
quez d'Avila e de Bolama) : - Venho cumprir a promessa 
que fiz ti camara na ultima sessão, isto Q, a de apresentar 
hoje uma proposta de reforma a algups artigoe do codigo 
administrativo, preenchendo ao mesmo tempo algumas la- 
cunas do mesmo codigo. 

N%o tenho a pretensão de apresentar um& reforma com- 
pleta, mas parece-me que pelas disposições que vou sub- 
metter tí camara, se merecer a sua approvaç80, ha de ha- a 

ver um grande melhoramento na nossa organiaaçto admi- I 

nistrativa (leu). 
Como a camara vê, n&o peço nenhum voto de confiança, 

e declaro a v. ex.. e á camara, nHo sei se pela centesima 
vez, que sou inimigo dos votos de confiança como o sou 
de dictaduras. Para mim a dictadurn Q a negação do sys- 
tema representativo, e o voto de confiança é a negaçgo da 
prerogativa parlamentar ; e eu qiie sou filho do systema re- 
presentativo, e que entendo que A o unico que nos póde a 

convir, prezo-me de ser fiel ás suas prescripçõea. 
Declaro a v. ex." e 81 camara que este projecte, modesto 

como é, 6 o resultado da experiencia que adquiri no exer- 
cicio dos cargos administrativos, que tenho servido ha 
quarenta annos a esta parte. 

Afigura-se-me que, com as modificações que proponho, a 
aotual organisaçlto administrativa fica muito melhorada; 
entretanto estou prompto a conferir com a illustre commis- 
sHo de administração publicae a aceitar todas as alterações 
que julgar convenientes para dar melhor execução ao meu 
pensamento, que é o de alargar, tanto quanto poseivel, a 
acção das camaras municipaes e corporações administrati- 
vas, para as habilitar a desempenharem melhor as attribui- 
çõee que lhe8 são conferidas. 

Como a camara va, e verti ainda melhor examinando es- 
tes trabalhos, eu limitei tanto quanto pude a acção do go- 
verno sobre essas corporações, deixando comtudo em vi- 
gor a tutela que o governo não póde deixar de exercer so- 
bre ellas, mas dentro dos limites convenientes. 

k s e  na nreca e foi en&ada á commiss&o de admini8- 
tsapüo pdlica a seguinte p p s t a  de lei : 

Propoata de lei 
Senhores. - Durante os ultimo8 quatro amos deoreta- 

ram-se daae reformas completes do codigo administrativo, 
e nenhuma d'ellas chegou a obter plena execução por cir- 
aamstancias extraordinarias, que occorreram ao tempo da 



sua promulgação, e que, por mui recentes o da todos conlie- 
cidas, me abstenho de referir e de apreciar. 

Do mau exito d'estm reformas não quero de modo al- 
gum inferir a pouca valia de tão aturados e importantes 
trabalhos, nem tão pouco desconhecer as vantagens e os 
melhoramentos, que por ellas se procurava introduzir na 
nossa organisaçiio administrativa. 

Parece-me porCm que a opinião publica, se par um lado 
n5o tem repellido a id6a de uma reforma radical nas insti- 
tuições administrativas, quando modelada pelos principio8 
mais adiantados da escola liberal, tambem por outro lado 
n?lo se p6de dizer que tenha manifestado sensivel desfavor 
e repugnancia 4 organisaçgo administrativa, por que nos 
temos regido desde 1842, sem duvida pela convicç8o de 
que por ella se acham suficientemente assegurados e pro- 
tegidos os interesses publicos, e se proporcionam 4s admi- 
nistrações locaea as faculdades e os recursos necessarios 
para promoverem e realisarem os variados melhoramentos, 
que os povoa têem direito a esperar da iniciativa da admi- 
nistração. 

N%o obstante, o codigo administrativo, como todas as 
obras humanas, conthm imperfeições que a cxperiencia de 
muitos annos já deu a conhecer, e que já em parte foram 
corrigidas por leis especiaes. Outras imperfeigões porkrn 
ainda subsistem, que 6 necessario emendar, assim como no- 
vas necessidades se têem manifestado na pratica, a que 6 
conveniente occorrer por meio de providencias legislati- 
vas. . - 

É o que me proponho conseguir submettendo 4 vossa 
approvação a presente proposta de lei, na qual se acham 
consignadas as bases das modificações, que me parece con- 
veniente introduzir na actual organisaçlo administrativa, e 
que, sem alterar o systema do codigo, dever50 dar em re- 
sultado algumas vantagens apreciaveis para a administra- 
ç80 publica. 

Não fatigarei a vossa attenção com uma exposiç30 des- 
envolvida das rasões justificativas de cada uma dds altera- 
ções propostas, porque todas essas rasões s b  obvias i vossa 
illustração, e de sobejo têem sido expostas por occasião de 
serem discutidas as reformas anteriores, em que uma grande 
parte d'essas alterações foi proposta e adoptada sem nota- 
vel impugnaçlo. 

Limitar-me-hei a dizer que p'esta proposta me guiou 
principalmente o pensamento de proporcionar As adminis- 
trações locaas oi meios mais faceis e efficazes de exercerem 
a sua iniciativa no interesse dos seus administrados, e de 
procurar para a administração publica agentes esclarecidos 
e habilitados para o bom desempenho das importantes func- 
ções de que sâo encarregados. 

Artigo 1 . O  Tddos os corpos administrativos de eleição 
Certo um numero de substitutoa igual ao de seus vogaes. 
6 1." Os substitutos serão eleitos conjunctamente com os 

vogaea effectivos. 
2." Os eubetitutos eerlo chamados, pela ordem da vo- 

tag80, a preencher todas as vacaturas que occorrerem no 
quadro da oorporaçIo depois de legalmente constituida, e 
a supprir as faltas e impedimentos temporarios dos vo- 
gaes effectivos. 

9 3." Na falta de snbstitutoa ser30 chamados os vogaes 
do anno anterior, nos termos do codigo administrativo. 

Art. 2 . O  As eleiçzes dos corpos administrativos ser50 
presididas e dirigidas pelas commissões do recenseamento 
eleitoral. A estas eleiçüea ser4 applicavel o processo pres- 
cripto nas leis que regulam as eleiçtiee de deputados. 

Art. 3." Os procuradores á junta geral do districto se- 
r80 eleitos directamente pelos eleitores do concelho ou con- 
celhos,. que compozerem o respectivo circulo, nos termos 
doa artigoo 184.O e 1 8 5 . O  do codigo administrativo. 

Art. 4." As juntas geraes de districto reunem-se em ses- 
sgo ordinaria, independentemente de convocaçáo, no dia 1 
de agosto de cada anno, ou no immediato, se aquelle for 
feriado. 



, 8 unico. E da cornpelncia do governo transferir e adiar 
as ees~iics das juntas geraes. 

Art. 5." A proposta phra a nnmerrçiio dos vogaes dos con- 
selhos de districto será feita pela junta geral na sua pri 
rneira sessão ordinaria posterior A eleiç$o. 

Art. 6: São extinctos os conselhos municipaes. As func- 
çiies, que Ihes competiarri, ficam pertencvndo exclusivamente 
$P aarnaras munioi~acs. 

I 

Art. 7 0s orçamentos districtaes 1130 podem ter execu- 
ção som previa approvaçno do goverrio. 

5 unico. Na approvn~ão d'estes orçamentos pertencem 
ao governo as mesmas attribtiições ue lhe confere o oodi- 73 go administrativo psra a approvaçao dos orçamentw das  
camaras municipaes excedentes a 10:000&000 r&. 

Art. 8 . O  Os thesoureiroa dos districtos têem direito dgra -  
tificpçâo, qiie lties for arbitrada nos orçamentos distr i~taes,  
c o ~ t a n t o  que niio exceda a 1 por cento da  respectiva re-  
ceitp. 

Art. O." Ae contribuiçii~s municipaes directas e ee der- 
r a q a s  parochiaes consistirao em uma percentagem addi- 
cionnl As contribuições geraes do e e t d o  predial, inrluatdal 
e pessoal. 

b r t .  10." As còrtes, sobre proposta do governo, fixarao 
annualrriente o maximo, (I qiie poder5 attingir a percenta- 
gem addicional, a q i i e  se refere o artigo antecedente. 

$ uiiico. Lje eiri algiiiii auno as cortes deixareiii d e  fi- 
xar em tempo opporturio o limite de  que trata este artigo, 
vigorar8 :I liniita@o f'cita pr1:t liltirna lei. 

Art. 11 ." Qiiando as juntas dc parochia c a camara mu- 
uiciual de  um rnesnio concelho houverem de recorrer yi- 
miiltaiieauiente A contribuic;âo directa, e o pretenderem fa 
zer em tal proporpEo que 3 totalidade do imposto exceda, 
em rcla(;Zo a totlo o conccllio oii a parte d'elle, o limite fi- 
xado pelas cortes, ao goverrio ou ao conselho de districto, 
segundo a competencia para a approvaçâo do orçamento 
municipal, pertence regular o quantitativo que deve ser 
aiictorisado a cada um dos referidos corpos administrati- 
voa. 

Art. 12." As contribuiç8es punioipaes directas, a s  derre- 
rnas parochiaes e a percentagem addicional, que nos termw 
das leis constitue receita dos districtos, ser 30 cobradas pelas 
rc~specativíiç repartisces de fazenda, conjunctamente com as  
contriliiições geraee do estado, pela mesma f6rma e oom 
os mesirios pi,ivilegios, corii que estas cont:ibüi~(ics tão  a r -  
recadadas eegundo os respectivos regulamentos. 

iinico. O privilegio conc.edido por este artigo em caso 
nenhiirn poderá ser entendido em p r ~ j u i z o  da  fazenda na- 
cional. 

Art. 1:J." A8 contribuiyiies mupicipaes indirectas conti- 
niiprão a ser lançadaa sobre os objectos expostos 5 venda 
em retalho. 

§ 1.0 Considera se vcnda em retalho a d e  quantidades 
inferiores a cincoenta litros e a 8incoenta kilogramrnas. 

$ 2." Com relaçso aos generos tributados, cuja venda, 
begundo o costume dae terras, nho for ajustada pelas me- 
didas a que se refere o § antecedeute, a s  camaras munici- 
paee, corn approvaçxo dos conselhos de  districto, iixarào 
a s  quantidades que devem limitar a venda por grosso da 
venda a retalho. 

q r t .  14." O governo tem a faculdade d e  declarar oe ge  
neros, que não devem ser tribiitados pelas contiibuiy2cs 
rnuoicipaes indirectas, e de  fixar o maximo a que pSde at- 
tingir o imposto em relaçiio a cada genero sujeito a ser 
tributado. 

Art. 1 5 . O  As questoes sliacit.idaa Acerca da  legalidade 
(!:lc; t-r)p:ribuições indirectas ser30 decididas pelos conselhoe 
de districto, como tribunaes do contencioso administrativo, 
c o a  recurso para o supremo tiibunal admiriistintivo. 

Art. 16." Ae dividas provenientes de iinpcistos indirecto@ 
sei20 cobradas por execuç?io administrativa. 
. $ unico. Servirá de  base á execuçao, ou a resoluç2o dos 
tii' w a e s  a(1ministrativos transitada em julgado, quando a 



divida tenha sido contestada, ou uma conte. demonstrativa 
da mesma divida processada pela camara muqicipal e au- 
thenticada pelos vereadores com audieacia do contribuinte 
e sem impugnação d'este. 

Art. 17." Nas ilhas adjacentes os generos impertadoe pe- 
las alfandegas pagarb  no acto do despacho, alem doe di- 
reitos da pauta a que estiverem sujeitos, o imposto indire- 
cto auctorisado para os generos similares nos oqamentos 
dos concelhos, a que pertencerem as alfandegae em que os 
mesmos generos forem despachados. 

1." producto do imposto municipal arrecadado pelas 
alfandegas, w s  termos d'este artigo, ser4 mensalmente en- 
tregue ás camaras municipaes dos concelhos a qw perten- 
cerem as alfandegao. 

5 2." As camaras municipaes dos concelhos, em que fw 
cobrado o imposto municipal de que trata eete arbigo, res- 
tituirão aos contribuintes as quotas correspondentes aia quan- 
tidades dos generos importwdos, que por groeso forem re- 
exportados para consumo doa concelhos da mesma ou de 
outra ilha. 

5 3." Os governadores civis em conselho de diatricto, e 
ouvidas as camaras muieipaes interessad~e, farão oe regnla- 
mentos necessarioe para evitar ae fraudes a que possa dar 
logar a reexportaç80 dos generoa sujeitos ás contr ibuiç8~ 
municipaes. 

Art. 18." A approvação doe orpmentos e as auctoriea- 
pões concedidas Qs deliberações das corporapões dmini&a- 
tivas que, segundo o codigo, slo da competencia do gow#- 
no, s edo  dadas por siniples despachos ou diplomas da a- - 
signatura do niinistro. e. 

Art. 19." Os orpmentos e contabilidade dae corporações 
administrativas serao organisados por annos civie. 

Art. 20." O serviço financeiro das corporações admime- 
trativas executa-se em periodos de gerencia e exercicio. 

5 1 .O A gerencia comprehende os actos financeiroi reali- 
sados durante um anuo civil. 

8 2.0 O exercicio comprehende mais tres mezes alem do 
periodo de gerencia. 

8 3.0 Findo o exercicio caducam todas as auctoriesçiies 
dos respectivos orçamentos, e ficam sem vigor as ordena 
de pagamento passadas e n!io pagas. 

Art. 21." Tanto aa corporações administrativas como o 
ministerio publico a20 competentes para, como partes prin- 
cipacs, intentarem as acções necessarias, a fim de fazer en- 
trar ern cofre as quantias, por que forem responsaveis oa 
vogaes d'essas corporações em virtude dos actos de sua 
gerencia. 

Art. 22." 03 accordiios definitivos dos conselhos de die- 
tricto, como tribunaes do caritencioso administrativo, têem 
força de sentença com execução aparelhada. 

Art. 23.O Ao govcrno pertence auctoriear os enipresti- 
mos deliberados pelas corporações administrativas. 

unico. Aos conselhos de districto pertence auctorisar 
os emprestimos dm camaras munioipaes, uma vez que OB 

mesmos emprestimos não excedam a 5:000$000 réis, e não 
seja da competencia do governo a approvação dos respe- 
ctivos orçamentos. 

Art. 24." As contas das juntas de parochia cierão julga- 
das pelos administradores de concelho, com recurso para O 
conselho de dietricto. 

Art. 23." Os recursos motivados pelíu deliberaç8cs das 
juntas de parochia serão interpostos directamente para oo 
conselhos de districto. 

Ai tigo 26." Nos recursos interpostos para os conselhos de 
districto têem estes tribunaes a faculdade de mandar sus- 
pender, por decisões interlocutorias, a execugo das deli- 
berasões ou actos, de que se recorrer, quando da mema  
cxecuç50 resultar damno irreparavel. 

5 unicc.. A suspensão de que trata este artigo nHo po- 
der6 exceder a tres mezes. 

Art. 27." Todos os corpos administrativos servir80 por 
tres annos civis. 



Ait. 2 8 . O  Os escrivIes das camaras municipaes serão 
nomeados por meio de concurso, devendo ser preferidos na 
nomeação os individuos, que tiverem curso de instrucção 
secundaria ou superior. 

Art. 29.O Só póde ser nomeado administrador de conte- 
lho quem tiver um curso de instrucção superior. 

5 1.O Na falta de pessoas habilitadas a nomeaçlo pode- 
rti recair em individuos que tenham um curso de instruc- 
@O secundaria. 

2." A nomeação de administrador de concelho será 
feita sobre proposta do governador civil, em lista triplice. 

Art. 30." O governador civil será substituido nas suas 
faltas e impedimentos por um dos vogaes effectivos ou sub- 
stitutos do conselho de districto, que for designado pelo 
governo. 

9 unico. NOo se achando designado o 8ubstitut0, servirão 
os vogaes do conselho de districto pela ordem da nomeaflo. 

Art. 31.0 S6 póde ser nomeado secretario geral quem 
tiver formatura em direito ou O curso de direito adminis- 
trativo, e pratica de dois annos, pelo menos, de logares de 
administrador de concelho, das secretarias dos governos ci- 
vis ou da secretaria d'estado dos negocios do reino. 

Art. 32.O Os logares de secretario geral serão providos 
em cnncurso de provas publicas, como for determinado em 
regulamento. 

Art. 33." Os secretarios geraes dos governos civis des- 
empenharão as funqaes de agentes do ministerio publico 
junto dos conselhos de districto, e de quaesquer outros tri- 
bunaes administrativos presididos pelos governadores civis. 

Art. 34.O Os empregados. das secretarias dos governos 
civis serão nomeados pelo governo por meio de concurso, 
no qual terão preferencia OS individuos habilitados com al- 
gum curso de instrucção superior ou secundaria. 

6 1." Os porteiros, continuo8 c correios serao nomeados 
governâdor civii. 

5 2.0- Os actuaes empregados das secretarias dos gover- 
nos civis sergo, para todos os effeitos, considerados como 
bndo sido nomeados nos termos d'este artigo. 

Art. 35.O S6 pdde ser nomeado vogal do conselho de dia- 
tricto quem tiver um curso de instrucflo superior. 

5 unico. Dois dos vogaes, pelo menos, sempre que for 
possivel, devem ser formados em direito ou ter o curso de 
direito administrativo. 

Art. 36." NEo podem ser nomeados vogaes do conselhc 
de districto os individuos que fizerem parte, receberem or- 
denado ou tiverem quaeaquer dependencias de alguma dae 
corporaçges ou estabelecimentoa sujeitos A jurisdicção tu- 
telar ou contenciosa do tribunal administrativo. 

Art. 37." O cargo de vogal do conselho de districto k 
incompativel com qualquer outro cargo administrativo de 
eleição ou nomeaqão. 

Árt. 38.O As camaras municipees, com approvaqao do 
governo, poderão conceder aposenta90 aos seus emprega- 
doe e aos das administraçaesidos concelhos, que se impos- 
sibilitarem physica ou moralmente para exercer os seus em- 
pregos. 

unico. As aposentações, de que trata este artigo, ser30 
concedidas com o ordenado por inteiro, com a ametade ou 
com um terço, segundo os empregados tiverem trinta, vinte 
ou quinze annos de bom e effectivo serviço. 

Art. 39." Os emolumentos cobrados nos governos civis, 
camaras municipaes e administrações dos concelhos, serão 
distribuidos pelos empregados dos quadros das respectivas 
secretarias na, proporçlo dos seus vencimentos. 

Art. 40." E o governo auctorisado a rever a tabella 
dos emolumentos annexa ao codigo administrativo, fazendo 
n'ella a8 alterações necessarias para uma justa remunera- 
çOo dos emprp;gados sem vexame para as partes interessadas. 

Art. 4 1 . O  E o governo auctorisado a fazer uma nova pu- 
blicação do codigo administrativo, na qual sejam inseridas 
as disposiçòes contidas n'esta lei, e se façam as demais al- 
terações consequentes da adopção, nlo sV das mesmas dis- 



posipões, maa tambem das de quaesquer outras leia que toem 
alterado o referido codigo. 

Art. 42.O Fica revogada toda a 1egislaçIo em contrario. 
Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 13 de 

marpo de 1871.=Mn~quez  d'dvila e de Bolama. 
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